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ACÓRDÃO Nº 1313/19 - Tribunal Pleno 

Consulta. Possibilidade de realização de depósito de 
disponibilidades de caixa e movimentações financeiras 
de recursos de entes municipais em cooperativas de 
crédito. Alteração introduzida pela LC nº 161/18 ao §1º 
do art. 2º da LC nº 130/2009. Ressalvada a prioridade do 
depósito das disponibilidades de caixa em instituições 
financeiras oficiais, é possível o depósito de 
disponibilidades de caixa bem como a movimentação de 
outros recursos públicos municipais por cooperativas de 
crédito. Resposta positiva à consulta. 

 

1. Trata-se de consulta formulada pelo prefeito municipal de 

Espigão Alto do Iguaçu, mediante a qual indaga o Tribunal de Contas quanto à 

possibilidade de movimentação de recursos públicos em bancos cooperativos, no 

seguinte sentido (peça 3): 

Após a edição da Lei Complementar nº 161 de 04.01.2018, que 

procedeu alteração ao art. 2º da Lei Complementar nº 130 de 

17.04.2009, é possível ao município realizar a movimentação 

financeira, bem como, deixar as disponibilidades de caixa do 

município, na Cooperativa de Crédito SICREDI? 

 

A peça inaugural foi instruída com parecer jurídico (peça 4), que 

opinou pela possiblidade de o município realizar movimentação financeira, bem 

como deixar suas disponibilidades de caixa na Cooperativa de Crédito Sicredi, tendo 

em vista a edição da Lei Complementar nº 161/2018. 

Admitida a consulta (Despacho nº 1389/18 - peça 5), a Supervisão 

de Jurisprudência e Biblioteca identificou a existência de decisões correlatas à 

temática, porém anteriores à alteração promovida pela LC nº 161/18 (Informação nº 

2/19 - peça 8).  
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Encaminhados os autos, a Coordenadoria de Gestão Municipal 

(Informação nº 2/19 - peça 8) lavrou opinativo favorável à possibilidade de 

movimentação de recursos públicos em bancos cooperativos, no limite assegurado 

pelos fundos garantidores referidos no inciso IV do caput do art. 12 da Lei 

Complementar nº 130/2009. 

Por sua vez, o Ministério Público de Contas ressaltou inicialmente 

que já emitiu opinião a respeito nos autos da consulta n° 417922/18 e da consulta nº 

0678297/18, que abordam temática semelhante à presente. 

No mérito, ratificou o parecer da unidade técnica, reafirmando a 

jurisprudência já sedimentada desta Corte quanto à prioridade do depósito das 

disponibilidades de caixa em instituições financeiras oficiais, opinando por se admitir 

a possibilidade de captação de recursos públicos municipais por cooperativas de 

crédito, conforme disciplina da Lei Complementar nº 161/2018, desde que observado 

o regramento do Conselho Monetário Nacional quanto aos requisitos prudenciais 

para a operação – notadamente, a Resolução nº 4.659/2018. 

É o relatório. 

 

2. A presente consulta indaga acerca da possibilidade de os 

Municípios depositarem suas disponibilidades de caixa e realizarem outras 

movimentações financeiras por meio de Cooperativas de Crédito, em razão da 

alteração introduzida pela LC nº 161 de 04/01/2018, que reformulou §1º do art. 2º da 

LC nº 130/2009 (Lei do Sistema Nacional de Crédito Cooperativo) no sentido de 

autorizar a captação de recursos da Administração Municipal direita e indireta sem 

que os mesmos fossem associados das cooperativas. 

A mesma temática também está sendo abordada nos processos de 

consulta n° 417922/18 e da consulta nº 0678297/18, que contam com pareceres 

técnicos uniformes em favor de resposta positiva. Tanto assim, que na sessão 

plenária de 08/05/19 a consulta n° 417922/18 foi julgada positivamente, mediante o 

Acórdão nº 1196/16 - Tribunal Pleno, de relatoria do ilustre Conselheiro Nestor 

Batista, do qual se extrai a seguinte ementa e dispositivo: 
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Consulta. Movimentação de recursos municipais por 

cooperativas de crédito. Possibilidade. Observância da Lei 

Complementar n.º 161/18, bem como Resolução n.º 4.659/18 

do CMN. 

(...) 

Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO da presente 

Consulta e, no mérito, pela RESPOSTA do questionamento, no 

sentido de que se admite a movimentação de recursos 

municipais em cooperativas de crédito, nos moldes da Lei 

Complementar 161/18, atentando-se  ao regramento do 

Conselho Monetário Nacional em relação ao requisitos 

prudenciais para a operação, em especial sua Resolução n.º 

4.659/18. 

 

Esta também deve ser a resposta da presente consulta. 

De início, cabe frisar que a regra acerca das disponibilidades de 

caixa de recursos públicos consta do art. 164, § 3º da Constituição, e impõe aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como aos órgãos, entidades e 

empresas por ele controladas, o depósito das disponibilidades em instituições 

financeiras oficiais, ressalvando-se, porém, a previsão de exceções legais. Verbis: 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será 

exercida exclusivamente pelo banco central. 

(...) 

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas 

no banco central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das 

empresas por ele controladas, em instituições financeiras 

oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. (grifou-se) 

 

Conforme bem resumido pelo Ministério Público de Contas, a 

jurisprudência desta Corte já enfrentou diversos aspectos concernentes à incidência 
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dessa norma constitucional, assentando que: a) o conceito de disponibilidades de 

caixa abrange os valores de titularidade do erário (inclusive, aplicações financeiras, 

poupanças e outros ativos monetários), dele excluídos os montantes já 

comprometidos para o pagamento de obrigações (como a folha de salários e as 

faturas já empenhadas em favor de fornecedores); b) ao se referir a instituições 

financeiras oficiais, o constituinte originário as contrapôs às instituições financeiras 

privadas (art. 192, inciso I, na redação original1), do que se conclui que a regra 

intenta a guarda de dinheiros públicos em instituições financeiras controladas pela 

União ou pelos Estados; c) excepcionalmente, carecendo o Município da instalação 

de agência de instituição financeira oficial, poderá ser contratada, mediante prévia 

licitação, entidade privada para este fim.2 

Por todos, destaquem-se os seguintes Acórdãos: 

2. Constatando-se a instalação de estabelecimento bancário oficial no 
Município, com este devem ser realizadas as operações, para 
atendimento do mandamento constitucional.  
3. Não existindo banco oficial no Município, este poderá efetuar suas 
operações junto a banco privado, observando-se que se existir mais 
de um estabelecimento privado no Município, faz-se necessária a 
realização de procedimento licitatório. 
(...) 
(TCE/PR - Acórdão nº 78/06 - Pleno, Consulta nº 235304/05, Rel. 
Cons. Nestor Baptista, AOTC 17/03/2006) 
 
2) Como regra, nos termos do art. 164, § 3º, da Constituição da 
República, as disponibilidades de caixa do Município devem ser 
mantidas em instituições financeiras oficiais, assim entendidas as 
instituições financeiras que sejam empresas públicas ou sociedades 
de economia mista da União ou dos Estados-membros. 
3) Excepcionalmente, inexistindo agência de instituição financeira 
oficial no Município, poderá ser realizada licitação, nos termos da Lei 
8.666/93, para selecionar o banco em que serão mantidas as 
disponibilidades financeiras municipais. 
(...) 
(TCE/PR - Acórdão nº 718/06 - Pleno, Consulta nº 442268/04, Rel. 
Aud. Sérgio Fonseca, AOTC 01/12/2006) 
 
2) como regra, nos termos do art. 164, § 3.º, da Constituição da 
República, as disponibilidades de caixa de município devem ser 
mantidas em instituições financeiras oficiais, assim entendidas as 

                                                 
1
 Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir 

aos interesses da coletividade, será regulado em lei complementar, que disporá, inclusive, sobre: 
I - a autorização para o funcionamento das instituições financeiras, assegurado às instituições bancárias oficiais e privadas 
acesso a todos os instrumentos do mercado financeiro bancário, sendo vedada a essas instituições a participação em 
atividades não previstas na autorização de que trata este inciso; (...) 
2
 Nesse sentido, destacam-se: Acórdão nº 78/06-TP, Consulta nº 235304/05, rel. Cons. Nestor Baptista, AOTC 17/03/2006; 

Acórdão nº 718/06-TP, Consulta nº 442268/04, rel. Aud. Sérgio Fonseca, AOTC 01/12/2006; Acórdão nº 129/09-TP, Consulta 
nº 122/09-TP, Consulta nº 636500/07, rel. Aud. Cláudio Kania, AOTC 27/03/2009; Acórdão nº 1811/18-STP, Consulta nº 
881648/16, rel. Cons. Ivens Linhares, DETC 10/07/2018. 
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instituições financeiras que sejam empresas públicas ou sociedades 
de economia mista da União ou dos Estados; 
3) inexistindo agência de instituição financeira oficial no município, 
deverá ser realizada licitação, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93, 
para selecionar a instituição financeira em que serão mantidas as 
disponibilidades financeiras municipais, desde que haja agências de 
mais de uma instituição financeira privada; 
4) a Lei Federal n.º 4.595/64 foi recepcionada pela Constituição 
Federal no que tange às exceções do art. 164, § 3.º, serem 
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a 
orientação do Conselho Monetário Nacional, o que possibilita o 
estabelecimento, por aquela autarquia federal, de exceções à regra 
constitucional do depósito em instituições financeiras oficiais, além da 
referente à inexistência de agências dessas instituições no município; 
5) de acordo com a legislação federal vigente emanada pelo Banco 
Central do Brasil, é possível às sociedades de economia mista não-
bancárias municipais a movimentação de suas disponibilidades em 
instituições financeiras privadas; 
6) são aplicáveis às cooperativas de crédito as exceções previstas na 
legislação federal para as instituições financeiras privadas, conforme 
teor da Resolução BACEN n.º 3.442, de 28/02/2007; 
(...) 
(TCE/PR - Acórdão 718/06 - Pleno, Consulta nº 636500/07, Rel. Aud. 
Cláudio Augusto Canha, AOTC 27/03/2009) 
 
Conforme bem assentado pela Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos, no Parecer nº 37/18, “disponibilidade de 
caixa é conceito oriundo das ciências contábeis que representa os 
valores pecuniários de propriedade do ente da federação, tais como 
aplicações financeiras, poupança e outros ativos”, que, entretanto, 
“não se confunde com outras verbas existentes, mas já 
comprometidas com o pagamento de obrigações do ente federativo, 
como remuneração/salário/subsídio de servidores e faturas emitidas 
por fornecedores, já empenhadas”. 
(...) 
Nos termos da fundamentação supra, os valores que compõem a 
disponibilidade de caixa, em consonância com o disposto no art. 164, 
§3º, da Constituição Federal devem ser depositados em instituição 
financeira oficial. Todavia, na inexistência de instituição financeira 
oficial no Município, essa regra pode ser mitigada, e o depósito se dar 
em instituição financeira privada, precedida a contratação do devido 
procedimento licitatório. 
(...) 
Da mesma forma, a despeito de a Constituição Federal exigir que o 
depósito da disponibilidade de caixa se dê em banco oficial, tal 
situação, por si só, não autoriza a dispensa de licitação, em especial 
se houver na sede do ente da federação mais de uma instituição 
financeira oficial. 
(...) 
Portanto, a movimentação financeira de recursos que não se 
caracterizam como disponibilidade pode ser feita em banco oficial ou 
não oficial, devendo a contratação necessariamente ser precedida de 
licitação, cuja escolha da modalidade está inserida no âmbito da 
discricionariedade da Administração Pública, devendo eleger a opção 
e definir os critérios que melhor atendam ao interesse público, nos 
termos da lei. 
(TCE/PR - Acórdão nº 1811/18-STP, Consulta nº 881648/16, rel. 
Cons. Ivens Linhares, DETC 10/07/2018) 
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Portanto, no entendimento atual desta Corte de Contas as 

disponibilidades de caixa do preceituado §3º, do art. 164 da CF, somente admitem 

depósitos em bancos oficiais (assim entendidos como “as instituições financeiras 

que sejam empresas públicas ou sociedades de economia mista da União ou dos 

Estados”), excepcionando deste conceito os recursos públicos já comprometidos 

com o pagamento de obrigações do ente federativo, como as que integram a folha 

de pagamento, bem como faturas emitidas por fornecedores e já empenhadas. 

Por outro lado, esta regra já vem sendo mitigada, admitindo esta 

Corte a contratação de instituições financeiras privadas (não oficiais) no caso 

excepcional de o município não possuir nenhuma agência bancária oficial em seu 

território, tendo em vista as reconhecidas dificuldades advindas da necessidade de 

constante deslocamento para municípios vizinhos. 

Pois bem, mediante a Emenda nº 41/2003, foi alterado o art. 192 da 

Constituição, que incluiu as Cooperativas de Crédito no sistema financeiro nacional e 

estabeleceu que seu regime jurídico seria regulado por leis complementares. Verbis: 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a 

promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos 

interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, 

abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação 

do capital estrangeiro nas instituições que o 

integram. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 

2003) (grifou-se) 

Atendendo ao preceito, foi aprovada a Lei do Sistema Nacional de 

Crédito Cooperativo (Lei Complementar nº 130/2009) que recentemente teve o §1º 

do art. 2º reformulado pela LC nº 161 de 04/01/2018 e passou a autorizar que as 

cooperativas de crédito promovessem a captação de recursos dos Municípios, de 

seus órgãos ou entidades e empresas controladas sem que os mesmos fossem 

associados daquelas. Verbis: 

Art. 2º As cooperativas de crédito destinam-se, precipuamente, 

a prover, por meio da mutualidade, a prestação de serviços 
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financeiros a seus associados, sendo-lhes assegurado o 

acesso aos instrumentos do mercado financeiro. 

§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e 

garantias devem ser restritas aos associados, ressalvadas as 

operações realizadas com outras instituições financeiras e os 

recursos obtidos de pessoas jurídicas, em caráter eventual, a 

taxas favorecidas ou isentos de remuneração. (revogado) 

§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e 

garantias devem ser restritas aos associados, ressalvados a 

captação de recursos dos Municípios, de seus órgãos ou 

entidades e das empresas por eles controladas, as operações 

realizadas com outras instituições financeiras e os recursos 

obtidos de pessoas jurídicas, em caráter eventual, a taxas 

favorecidas ou isentos de remuneração. (Redação dada pela 

Lei Complementar nº 161, de 2018) 

 

Neste contexto, o melhor entendimento é de que a nova redação do 

§1º do art. 2º da LC nº 130/2009 (dada pela LC nº 161 de 04/01/2018) se amolda a 

uma das hipóteses de ressalva constante da parte final do art. 164, § 3º da 

Constituição, se consubstanciando em autorização legal à captação de recursos 

públicos municipais pelas cooperativas de crédito, ao que se inclui tanto o depósito 

de disponibilidades de caixa do município, quanto a realização de outras 

movimentações financeiras, como o pagamento de obrigações a fornecedores, a 

remuneração/salário/subsídio de servidores, dentre outros. 

Portanto, o §1º do art. 2º da LC nº 130/2009 formaliza uma 

alternativa aos municípios que não contam com atendimento bancário de instituições 

financeiras oficiais, uma vez que os bancos oficiais têm prioridade na contratação, 

que podem agora optar pela movimentação de seus recursos públicos por 

cooperativas de créditos, além dos bancos privados (não oficiais). 

A este respeito, faz-se oportuno transcrever a manifestação do 

presidente da Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB em entrevista citada 
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pela própria consulente, no qual destaca a capilaridade das cooperativas de crédito 

e os benefícios de sua utilização na gestão financeira de recursos públicos. Verbis: 

“As cooperativas de crédito já estão nessas localidades, 

suprindo a lacuna deixada pelo Estado, por meio de suas 

instituições financeiras oficiais. Para se ter uma ideia, em 564 

cidades brasileiras, a única instituição bancária é uma 

cooperativa e isso faz com que as prefeituras tenham de gerir 

seus recursos em bancos localizados em outras cidades. A 

gestão dos recursos públicos desses lugares acaba sendo 

penalizada, sem falar nos servidores que dependem de um 

banco oficial para resolver suas questões financeiras e não 

têm” (...) 

Distribuídas por todo País, as cooperativas de crédito, 

instituições financeiras sem fins lucrativos, reguladas e 

fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil, reúnem mais de 9 

milhões de associados, com ativos, em 2017, na ordem de R$ 

220 bilhões, depósitos de R$ 103 bilhões e empréstimos de R$ 

81 bilhões, estando presentes e devidamente estruturadas em 

aproximadamente 95% dos municípios, com mais de 5,5 mil 

pontos de atendimento.3  

Em complementação, ressalte-se que, nos termos do § 9º do art. 2º 

da LC nº 130/2009, é requisito para a efetivação destas operações financeiras que o 

Município esteja na área de atuação da cooperativa de crédito. Outrossim, nos 

termos do § 6º do mesmo dispositivo, se o montante depositado for superior ao limite 

assegurado pelos fundos garantidores de que tratam o art. 12, IV desta lei (que 

atualmente corresponde a R$ 250.000,00), é obrigatória a observância dos 

requisitos prudenciais fixados pelo Conselho Monetário Nacional - CMN. Verbis: 

Art. 2o As cooperativas de crédito destinam-se, precipuamente, 

a prover, por meio da mutualidade, a prestação de serviços 

financeiros a seus associados, sendo-lhes assegurado o 

acesso aos instrumentos do mercado financeiro.  

                                                 
3
 Disponível na internet via: http://cooperativismodecredito.coop.br/2018/01/agora-e-oficial-prefeituras-e-entes-publicos-podem-

movimentar-suas-disponibilidades-de-caixa-em-instituicoes-financeiras-cooperativas/. 

http://cooperativismodecredito.coop.br/2018/01/agora-e-oficial-prefeituras-e-entes-publicos-podem-movimentar-suas-disponibilidades-de-caixa-em-instituicoes-financeiras-cooperativas/
http://cooperativismodecredito.coop.br/2018/01/agora-e-oficial-prefeituras-e-entes-publicos-podem-movimentar-suas-disponibilidades-de-caixa-em-instituicoes-financeiras-cooperativas/
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(...) 

§ 6º A captação de recursos dos Municípios, prevista no § 1º 

deste artigo, que supere o limite assegurado pelos fundos 

garantidores referidos no inciso IV do caput do art. 12 desta 

Lei, obedecerá aos requisitos prudenciais estabelecidos pelo 

Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela Lei Complementar 

nº 161, de 2018) 

§ 7º Caso a cooperativa não atenda ao disposto no § 6º deste 

artigo, incorrerá  nas  sanções  previstas  na  Lei nº 7.492, de 

16 de junho de 1986. (Incluído pela Lei Complementar nº 161, 

de 2018) 

(...) 

§ 9º As operações previstas no § 1º deste artigo, 

correspondentes aos depósitos de governos municipais, de 

seus órgãos ou entidades e das empresas por eles 

controladas, somente poderão ser realizadas em Município que 

esteja na área de atuação da referida cooperativa de crédito. 

(Incluído pela Lei Complementar nº 161, de 2018) (grifou-se) 

Por sua vez, o Conselho Monetário Nacional - CMN regulamentou os 

requisitos prudenciais aplicáveis à captação de recursos municipais por cooperativas 

de crédito através da Resolução Bacen nº 4.659, de 26 de abril de 2018, da qual se 

destacam os arts. 2º e 3º. Verbis: 

Art. 2º Admite-se a captação de recursos dos Municípios 

exclusivamente por cooperativas de crédito classificadas 

nas categorias plena ou clássica, conforme disposto na 

Resolução nº 4.434, de 5 de agosto de 2015.  

Parágrafo único. A captação de que trata o caput somente 

pode ser realizada por meio de depósitos à vista ou 

depósitos a prazo sem emissão de certificado.  
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Art. 3º Para fins do disposto no art. 2º, § 6º, da Lei 

Complementar nº 130, de 2009, o valor correspondente 

ao saldo total, apurado ao final de cada dia, de recursos 

captados de cada Município que exceder o limite da 

cobertura assegurada pelos fundos mencionados no art. 

1º desta Resolução deve estar aplicado em títulos 

públicos federais livres, admitidos à negociação nas 

operações compromissadas realizadas com o Banco 

Central do Brasil.  

§ 1º Os títulos públicos federais de que trata o caput 

devem estar custodiados na conta de custódia normal 

própria da cooperativa de crédito no Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia (Selic).  

§ 2º A aplicação de que trata o caput é facultada à 

cooperativa central de crédito que possua política própria 

para prestação de serviço de aplicação centralizada de 

recursos nos termos da Resolução nº 4.434, de 2015, 

desde que tal política contenha diretrizes específicas para 

a aplicação de recursos captados de Municípios.  

§ 3º Os valores aplicados pela cooperativa de crédito, na 

hipótese de utilização da faculdade prevista no § 2º, não 

podem ser objeto de aval, garantia, ou qualquer outro 

gravame. 

§ 4º A cooperativa central de crédito, na utilização da 

faculdade prevista no § 2º, deve manter controles internos 

capazes de identificar o cumprimento do disposto no 

caput pelas cooperativas de crédito filiadas. (grifou-se) 

Oportuno ainda destacar os condicionamentos e as vedações 

previstas nos arts. 5º a 7º da mesma Resolução Bacen nº 4.659/2018: 
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Art. 5º A captação de recursos de cada Município por 

cooperativa de crédito é condicionada a:  

I - aprovação pela assembleia geral; e  

II - cumprimento dos requerimentos mínimos de capital e limites 

regulamentares.  

§ 1º A decisão da assembleia geral de que trata o inciso I do 

caput deve ser documentada em ata e mantida à disposição do 

Banco Central do Brasil por, no mínimo, cinco anos após a data 

de encerramento do relacionamento com o respectivo 

Município.  

§ 2º A ata mencionada no § 1º deve identificar nominalmente 

cada Município e a respectiva deliberação da assembleia geral.  

§ 3º No caso de incorporação, fusão ou desmembramento de 

ente federado municipal com o qual já tenha efetuado captação 

de recursos nos termos desta Resolução, a cooperativa de 

crédito deve assegurar o cumprimento do disposto no inciso I 

do caput, observados os procedimentos e os prazos 

estabelecidos no art. 8º.  

Art. 6º É vedada à cooperativa de crédito a captação de 

recursos de Município cujo prefeito, vice-prefeito ou secretário 

municipal seja diretor ou membro de seu conselho de 

administração.  

Parágrafo único. O cumprimento do disposto no caput deve ser 

documentado pela cooperativa de crédito em declaração anual 

mantida à disposição do Banco Central do Brasil por, no 

mínimo, cinco anos, após a data de encerramento do 

relacionamento com o respectivo Município.  

Art. 7º As cooperativas de crédito que captem recursos de 

Municípios devem indicar diretor responsável pela observância 

do disposto nesta Resolução. (grifou-se) 
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Por fim, entende-se oportuna a observação do Ministério Público de 

Contas no sentido de que o art. 164, § 3º da Constituição estabelece uma 

“preferência de depósito das disponibilidades de caixa em instituições financeiras 

oficiais”. 

Em complementação, ressalte-se que, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, havendo mais de uma instituição financeira oficial, ou no caso de 

inexistência de banco oficial mas apenas de bancos privados e/ou cooperativas de 

crédito, é vedada a contratação direta por processo de dispensa, sendo necessária a 

realização de licitação pública para a seleção da instituição financeira com a 

proposta mais vantajosa à Administração. 

 

3. Face ao exposto, VOTO no sentido de que a presente consulta 

seja conhecida e, no mérito, seja respondida nos seguintes termos:  

Ressalvada a prioridade do depósito das disponibilidades 
de caixa em instituições financeiras oficiais, é possível o 
depósito de disponibilidades de caixa bem como a 
movimentação de outros recursos públicos municipais por 
cooperativas de crédito, consoante a nova disciplina do 
§1º do art. 2º da LC nº 130/2009, desde que observado o 
regramento do Conselho Monetário Nacional quanto aos 
requisitos prudenciais para a operação dos valores que 
ultrapassem o limite dos fundos garantidores, 
notadamente a Resolução CMN nº 4.659/2018 e demais 
normativas incidentes, sendo ainda necessária a 
realização de licitação pública para a seleção da 
instituição financeira com a proposta mais vantajosa à 
Administração. 

 

Determino, ainda, seja dada ciência da presente decisão ao relator 

da Consulta nº 0678297/18, que trata de matéria semelhante e todavia pende de 

decisão. 

Outrossim, após o trânsito em julgado da decisão, determino a 

remessa dos autos à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, os registros 

pertinentes, no âmbito de sua competência definida no Regimento Interno e, 
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posteriormente, à Diretoria de Protocolo, ficando desde já autorizado o encerramento 

do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno.  

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em: 

I – Conhecer a Consulta, uma vez presentes os pressupostos de 

admissibilidade, e, no mérito, responder nos seguintes termos: 

Ressalvada a prioridade do depósito das disponibilidades 

de caixa em instituições financeiras oficiais, é possível o 

depósito de disponibilidades de caixa bem como a 

movimentação de outros recursos públicos municipais por 

cooperativas de crédito, consoante a nova disciplina do 

§1º do art. 2º da LC nº 130/2009, desde que observado o 

regramento do Conselho Monetário Nacional quanto aos 

requisitos prudenciais para a operação dos valores que 

ultrapassem o limite dos fundos garantidores, 

notadamente a Resolução CMN nº 4.659/2018 e demais 

normativas incidentes, sendo ainda necessária a 

realização de licitação pública para a seleção da 

instituição financeira com a proposta mais vantajosa à 

Administração. 

II – determinar, ainda, seja dada ciência da presente decisão ao 

relator da Consulta nº 0678297/18, que trata de matéria semelhante e todavia pende 

de decisão; 

III – determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa 

dos autos à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, os registros pertinentes, no 
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âmbito de sua competência definida no Regimento Interno e, posteriormente, à 

Diretoria de Protocolo, ficando desde já autorizado o encerramento do processo, nos 

termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 

MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 

BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas GABRIEL GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 2019 – Sessão nº 15. 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  


